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PROJETO -

" T Cl 1 1 ()~) \ 
..... '\. • ..... t ) - .. ~ 10;)1 

Cria uma agência de arrecadação federal no municipio de Ar ap iraca, Es­
tado das Alagoas; tendo pareceres: da Comissão de Constitui cão e 
Justiça que opina pela sua constitu cionalidade e supr essão do ar­
tigo 2." do mesmo; com substitutivo da Comissão de Serviço PÓblico 
Civil e da Comissão de Finanças contrário ao projeto. 

PROJ ETO N . o 1 . lG3-1951 , A QUE SE 
RE:<EREM OS PARECERES 

O Ccngl'es;;o N3cional decreta : 

Art , 1. o E ' criada un:~ agênci l, de 
arrecac'nç:tO dD}; l'c:1d:J o pertencentes à 
União, ou a can;G de.,ta no mun:cí-

. d •. ~ pIO e i"irUp;raca, EstaLtO d3.s Ala -
goas. 

Ar t . 2, o Pilra efeito do dir:o.sto na 
a r tigo ~\l1t2ric!'. ", tabzla d", Auxilip.r 
de Coletc:'l3. tica acrescida de mais 
uma função de ext,·::uumer:'.l'io men­
salista r2fer211ciU 21. ~l ser ;:lO licta, 
na fOl'ma do Art. 31. da Lei lilimCl'O 
1 ,293. ele 27 de dez2mbro de 19jO. 

Art. 3.0 A presente lei ee.t '[lra em 
Yigol' na data dt ~'..la pUbllcacão 

Art . 4.° R{;r, ... :::.~:nl-:':.~ .. ~,-; d·~j1)J.siç5('.c.; 

em contr:'l'ia, 

Sa:L: ct~..: Scssõc.:-;. 4 (:2 ~,ct~n-l0:'O (!c 
1951. - :,Icdcircs Neto . 

Justi,ficar:âo 

o munici!"~o d,~ L\.r .. ;pjr~ca na E ta­
do das Ah:.goas. i'SiU dispor 0(' 0~",'áCJ 
próprio üe arrecadação federal, a.pes:n 
do seu p:::c~re(.:~o 'i:cl'tig'in00G, a:ll::ia 
está sutl~lctido a jurisdição fiS{:D.] cio 
municl.;Jio de Limoeil'O ele AaadlJ.. 
Cen tr o nrodutor de fumo e sereais. 
é Ara,ui~;aca estarão da Rede !:,'eno­
viária' do N ordeste, cc:n p:n:nc~ ex­
por taefio, A ,eeie c1€>otc Mvn;clpio e 
CCIl1sidel'U(ia dao malS proS'per,.s do 1i1-

I 

tericr àas Alah080 FeIo re~b:e e\, 
lJ~qucna pl'0IJrh.'d:--!.dê, que e I..}b{ .!,-~\ ~ciQ 
em tód~, a ôua v:du rural. COrncu-sc 
Al':1])!ra28. um C:os m UllÍclpios mais 
ricos do ~grrc-,~'~ !""!lr. n·o[t.nCJ . ~ ';'1<:'1 n~­

p!.l 8J:;tu ' 13c~·nrn ;"1 :;Q.f)OO L"!Urr i!1 t ,p .... 

tl'l:GU <1'.' ~ n mat!lClpiO !lO Cl,rilllO ! .;:; ­

CC1Ecam~nto, O que mais aumentou a 
~'.:a d('::.::idade ci:mosr áf ir:1 . De.-;.::ar ­
te, justifica-se d iestitu tição obriga ­
toria, neste mun~cípio. de Ull!t1 a.~ên ­
eia arrecadador:l. ré' acõrcio "om :J 

c1i,~posto no p3.rágri'f0 único. In fine. 
do P.rt. 1j co!Utmado com a ali::ea 
1 do Art . 21. da Lei númf'l'o :.293. 
ar 27 de dezembro de 1950. 

Sala d~,<; Sc~sõ':::s, 4 àc s'ztcmbro de 
1951, - .liedeiros N eto . 

LI:GISLAÇAO CITAD_~ 

."7': , 15. 

P~.;'áglafo único, Quando a jt:l'is­
(li' io d(: urna Coletoria Federal abl'c . ..lJ­

" l' n1'11 '3 c'~ U1l1 ~1U.ÜClpio t1 ~·~U~~ s'"l~c 
o"~\ C'X~ dt :10 d:; maior l'end8 e 110 

de /;!pn:Jl' hc.vel'á :.17na Agência de Ar-

1. Quando se "eri:icar rI l1 j ~oresc 
c;n Art, 15. , pnrágrcfo (mico, in 
(me. cu .. . 

Art. lO S2mDl'f' que ro r L'l'hda 
./1. 7 0'1ci:). ele Arreca dação . será no pr ó-
1'1'.0 aw .!' 'L • .;r;, I a Tabela de Auxi-



-:.1-

liar de Coletoria das fur:jes que se 
fizerem necessárias . • 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELATÓRIO ,./ 

~
' , o deputado Medeiros Neto JbjeUva. 

com o projeto n . C 1.103 de 1951 , criar 
uma agência de arecadação tederal no 

/ 

município de Arc:lplraca. no Estado de 
Alagoas. 

(/ 

PARECER 

Conforme tese vitoriosa na Comis­
são de Comtitutlção e Justiça, atra­
v reiterados pronunciamentos, a 
proposiça inclui etre as haVidas 
por constitucio o Inexiste o 3ervlço 
público federal em no Muni­
cípio, porquanto provê-lo co mes­
mo é precisamente a finalIdade 
projeto . Se ineXISte J serviço, e li com­
provante irecusavel dlSQ.S e não o pos­
suir a populaçãv que lhe quer ser 
usuária, insubsiste ú Impedimento co­
minado no paragra!o 2. o do artigo 67 
da Constitutição Federal. 

No particular, porem, ocorrem cu­
cu~stânclas diferentes da..~ que carac­
tel'lzam a criação de coletona federal, 
eXlgmdo apreciação de novos crité­
rios. 

A Lei n. o 1. 293, de 27 de dezembro 
de 1950, codificou medidas atinentes à 
organização ào serviço de coletorias 
no País. E' o estatuto orgânico dessas 
repartições fiscais. 

O artigo 15 do referido diploma eSLá 
assim escrito : 

"As Coletorias Ii'ederais serão locali­
z~das na sede dos respectivos Municí­
piOS . 

. ~arágrafo único. Quando a juris­
dlçao de uma Coletoria Federa! 'ibran­
ger, m.ais de um Município, a sua sede 
sera fIXada no de maior renda e no de 
menor haverá uma agência de arre­
cadação" . 

O artigo 21 sitematiza os requisitos 
que dev~m ser adflnplementados para 
a cn açao de agencias de arrecada­
ção: 

"Serão criadas agências de arecada­
ção : 

1. ~uando se verificar a hipótese 
do artigo 15, parágrafo único. in - fine. 
ou for tranformada a Coletoria Fe· 
dera!, nos têrmos do artigo 18 ; 

2. ~~do, nos distritos populosos, 
se venflque: 

. a ) _ Deficiência de meios de corou ­
rucaçao com a sede da Coletoria Fe­
deral ; 

b) Renda anual supen or a cin­
qüenta mil cruzeiros \Cr$ 50 OCIÜ .OO) ; e 

c) Mais de cinqüenta (50) éontri-
buintes. I 

Parágrafo único. Não poderá ser 
criada agência de arecadação na sede 
do Município em çue esteja locaHza­
da coletoria federal. exceção das Ca­
pItais dos Estado.;;, nem mais de uma 
no mesmo distrito" . 

Pelo que se leu, conclui-se que as 
lUlidades da fiscalização fazendária. 
são as c!:letoria.s ou agênCIas arre ­
cadadoras. depe::1de:1tes do nunkIO de 
contribuintes e de um teto mínimo de 
renda. 

Os artigos 15 e 21, imperativam~n-
te. determinaram a criação de agen-
cias, desde que certas exigências fos-
sem cumpridas. Num e noutro a.~ lo­
cuções são terminantes: .. ha vera uma 

ência de arecadação" e "serão cria-
das "'ências de arrecadação". Per­
glUlta-se. is a lei vigente dizer que 
semelhante c· -o, dentro dos cn-
téri03 que fixou. enderia de lei 
posterior? Não é êsse otendimen-
to do relator. Uma vez atl.·· 'os os 
1'C';t:isitos estipuladOS, por fôrça 's 
artigoS 15 e 21 lia Lei n. o 1.293, tais ~ 
repartições estão automática ou me­
cânicamente criac:as. Cumpre ao exe-
cutivo ex:x.1.,;tar () Glandamento leJal, 
instalando-as. Aliás. é fácil surpreen-
der que e~sa foi u ratio legis dos ela­
boraàores da referida Lei número ' . 
1.293. uma vez que no caso das cole-
torias federais. embora igualmente 
houvesse fixado quantitativos de ren-
da e contribuintes para a respectiva 
criação, taxativamente dispôs no ar-
tigo 13: "o poder executivo proporá. 
ao poder legislativo :... criaçãu de co­
letorias federais nos municipios que 
assegurarem " (segue-se descrição dos 
critérios). Na hipótese das ,J,gênClas, 
não e necssáno Que uma lei vt!nha d.e­
terminar aquilo · qt;e outra ja deter­
minou . Tanto ISSO é assim. que avi~a­
damente, a Lei n. ~ 1.293, nos Rl t!gos 
22 e 23, ordenou a5 providências com­
plementares para o flUlcionamento de 
taIS órgãos coltores da renda nacic -
nal. pressupondo 5ua existência !)l)T 
ela estatuída. entre as mesmas "igu-
rando a designação. pelo COletor fe-
deral a que estIver subordinada, de 
um auxiliar de coletoria. ' 

Seria o caso, ~ntão. da 8 omissão 
de JllStiça decidir pelo arquívamen­
to do projeto, por considerá-lo itera­
t ivo e inócuo, de vez que sua rnten­
ção j~ é lograda por preceito jurí­
dico anterior ? 



Entende o :'('i,ltor que não, ~or <c1' 
ê'.',c tun jUizD [ltO :O,IVE'lliên,Ja) J 

lenCE'l1tc a are:! !'cgimE'!ltal :le )a~i'~(S 
Comi~.;::Õc·s . RccO!ue-,.,e que ri mate!'Í'l. 
é di.sc1i):!.'aa .. t pur lCl Dl'~tin:1r1~! ~.'C~)1C 
tal .si.!~·2eq\'cl te ~'e'~'o"L<l'-lli JU :' -'f'O­
ga,ão pOl' leI IJ[)Ót(:,.~: . Ü ' IJ 1" L' '.'Ó:J 

poderá considerar OlJOrtUllo iix:J.l' 
no',e) Cl'i~;':;L(;:;. (jL~ que a pl'(.pr:..;Li',J 

en1 eX0Tll..; 18f'~'j:':J CJ. J c;::.pç('iJl .-:l:~ ­
cetí':cl de ;'~'..:' t~:!~b2n1 e!-~.c(.i:i!r;:(!n\,2 
rc"11'a'11'~J1t""'n "~e<c'o ';1' o'.' Co - ... '" .. ,\oi...;. ...'\ ~'.'~1. i .. POLC.~Je, . 

órgão.- :'egin~enta~, ql:e ap.i·ec:!~m 'J 
ll1tr:+o, notJd~lmc;;te à l\lZ do. .'L'­
lÜCal.U~ t; cnico.s (;l!n que e~tãl' n~~a­
l'd.l,.uv', tón \"J/ p"'epoden,nte .'3,:n­
,'o te:::en\:'Í') dc,xiu' ele ouvi-la, Alem 
cio maLo, é ele ,-2 pondel':Il' qu P j::t.'Í~t 
~..;isterJ.1áti ..... t legal vigc:nc a.- ~lllictac.: ',' 
~,:T"n:'.à:ldGl'as ou :,:' ~ co;eton;;.s cu .<5.e> 
3.(r{;i.~~'it " cO~lfcf~~"C o \ alo:' da rClldt1. 
e ú l~D J.11~l'O de .:ü!1~,!·ibuintp~ 

SULIll'.lt" ,1.:) COL1i., . .,õe~ que dirão 
ep,lllG a c ,)onc.l1.dade tO que d ;';>Ô~'J:1 
(: .. CGI11J..:'t(!1CiJ. ~'e ,ime!ltn. ~ de ele­
lTI"'ntf'JS inIormali';os, para ap~rlir,r ~e 
.'.e t1 , .. t.l ele c~:ia\'~t0 de CD:C.LO~'i~ Oü. d8 
[,,::êl1'.j~i, Co!"'JOl'n1f' a in1pOl'til1ci'l do 
1\:'1)';' Uve !i'~~lnk·i~. :0, J. fi n:cle .::C :Yi­
t-,,1', ttL~ê' pi..~l' ,.:l,~·~1 do CO!~Ç!rcs.so ~~ 

dcsre,'ipeite e tU!IL.,j,t;': .,'11 btelP:1 
L. v:2 , CO 01"'J[- ~ .... . ~ ~:'ln2 ~'e.Lt~\-

7'" .. 1-

que ele: plopno lixou , Quanto ~o ,n-
do iL·cnun~Üln1L.;! lO da COJ.·.li~~~10 ã8 
~" . " , 
,) L'" ,'O,,, (,evc ser !;LlprUnwo, 

""eomo CO:1C!UÔ;J, é o se;,ulrt2 o Pa­
l~ 'er que o relator pF.põe à CCi1W,':1f) 
dI' CO.l.l.;tit~dç'ão C JL~ ~tiÇ(l; 

O projeto n, " 1.103 ele ,9,31, \lo 
CL')Ut'ldo ;~lcdciw,> l-:ew, objeu\'anel" a 
criar-lO de uma ['~'<2ncia ele :lIT'~c:lcl:l ­
çã() lc v ral no Município de Arapi ­
r3~R I1J I>~ado de Ala:;;o:ló; e "Oi'"ti· 
tucional, 

Dispondo a Lei " o 1.2J3 de 27 ;:12 
elezemb:'o de 1930 sõbre a matena, n" 
Comiy,"ócs de Scrvico Público e elc 
Finan,a.:: dir'::o ,.,e o· referido di;J loma 
a r eg ulou intei:'amcnte, ,lbr['.né,r~]ctl) 

inclu,.,ive o caso :ocaliz:J.do no p!'oj~to 
bem como ~e c,e trata realmente da 
criação do a ~ê:l(..i J de arecadação ::lU 
de coletoria fede ral. cO:lforme 0S ,';'i ­
tél'ios ora vigentes, 

Sala Afrânio de Melo Fra:lco, ,,!TI 11 
de m aio de 1952 , - Castilho Cabrul, 
Presidente em t;)xcrclcio, Ulisses 
Guimarães, R elator, - Antônio Bal­
bino, com re3trições, - Dantas Jú" 
1tio7', com restrições , - Lúcio Bttten­
cour~ - Aquile~ Mincarone - Alell­
ror Araripe, com restrições ao artigo 
!, o. _ Danie l de Carvalho, com res-

t:; :íes . - ~wldc Tr igue ira , \'·2I1C;c!0. 
Gurgcl do Amaral com re.<tn~ões , 

- Henedito Valadares - FloreS dú 
C:' I;W -- Alue'te [;Oti;1O Tarso 
[J,i';'U. - Jeci, J(,ljil;" V~,l '1(1( .. 

P .;J1~ '::~I~ D.\ .: \.J.:\~': 3~ ~(; D= 
::3EI-t VI~ü PúBLICO 

hELATÓi:,iQ 

o ~l~ble D\..pJtadv :\!ecicirc."J ~C!O 
a,)j'e~en~0u ProjeLu, (]l.'e tomou o nu-
111°.0 1.103, d.' ~~51 autC'riz .. nclO o 
? .... : :' E:~2CUtl·"O f\. 1:1 .. ~:8.1a!· lJ u :.1Ulll­
\ l~ _,) je t'i..!·~~i-i:\'~ L C; t~,do d Ala ­
, n", V!:~' a;enc;a de ar" ecadaçiio de 

n.ncl:,b , 

A dl Uu COml.;.;,10 de CorLsêi'utH;ão 
" J ,;;;t!ç.t manif'sê('lh'C p~b co:'"Lm­
C'Olj~111âa(11:: do P.~O~(\to. \. .. ndu 1 ~'.·LJ 
C'vlYll . ..: ..... ÇO, e ~e.lu(j ('In ou: r .. , .. 1~:1~. o 
cil pc:,W na LeI rl. 1.2:33, a~ ~I ele 
cLumbl'o l"\C 19:i0 qlK ESl,lbé' .. ' '(',l !l'e ­
[i~d~·.-: liti,-llte~ ~l (i" .111t."f .. '~~l .. :~' l'c­

tJ~l!' IÇ'Ôê:: li'c.1.i .. , ':di:tltJ!·J.10'" l? .\r-:~.l ­
(;õe:-:. J.O ~li!l1.;.;l~r:() '1::' F l~~ 1111 l)Lua 

qu~ !llCdi~ll:Lc c ~ l ... tll~io!:- lll':./.~ .. J~1'0 .. 1.­

YL_s' a rL!'l!lC'~~";2.C .... Co:: cleln~ Ü' '~'~-
"\I'i to~ crn 12: ~1Jcilit~·.d{'s e .. ;~,:.· (':11 ... 5 
pal'L! ('pi:1~~~' pel C!'L'''':;O C'! 1~2l0 ;11 
~I': nClQ 

Pl'u,)ctJ 
~llTe~:t(L. r'Ol'~l .. oli ... lt:l r ' '1 

I\1ccleü',.-"" N r t0 
no 

A rc~po.;ta form.!laJtl :H: l', 2 da 
!JJi'~\LUl'~ .... dr.~R:!llci~l .. < Inte",)(., l:::'Pl'· 

Y'ico (~ e C,-!t.:tut'!~t ." r 1C·.:.teral'·' v ... ~ 'ln.~HJ. 
('111 ui:!e:I2.r:a' "qU e .i 1..1 Jo.t\;àL 0.<.: ~\. \'.i.~ ­
Cla" (le A. ecadélç,{c 'dClJbiCt. j I \ d'l­
ficaçao de ele:nt:;l(o~ p;'e\is~o, e 1 u" 
(Don, j,), Diame !<tI I'o.")o:.t,;\ ~6 pC'­
demcs declarar qUl' E'"t~ilno, hl"Ut .L ' 

elo !Jd~"l opina!' 'óbrc " 111:1 t,;"'i :lél 
:-- ll,l lJ .. d 'te c .. eciflc a. 

PARECER 

Some" cpl:! a,p;'c', a,:',J do Projeto Je 
autorl~l do nobre 0í...putadc\ i\1. f'dc l;' QS 
C\1eto com modificações, principJ!mll1-
te qU8.nto ao seu artigo 2, o , Ai envés 
ele se aCl'escer de m 8.is uma fun çã o 
de extranumerário referênc ia 21 deve 
ser previsto o "quantum" necessáno 
para ocorrer às despesas com a cria­
çii.a e instalação c.:a [.gência , abrindo­
.:: e, portanto, o crédito especuü, que e 
fempre preYisto U:.:: trinta mil ':; :'\.Izei­
ros (CrS 30,000,00), Não há, em ab­
solu to ,necessidade de criação de flUl­
cão ou cargo. A própria Lei número 
i,293 prevê a maneiTa em ser preen­
chida a agência arrecadadora. não só 
quanto ao coletor . como tratando-se 
de escrivão, 
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- 4 __ .,. 
Ness!ls condições, somo sde parecer 

que o Projeto Je autoria do nobre 
Deputado Medeircs Neto merece apro­
vação da Comissão de Serviço Públi­
co, Com a redação constante do se· 
guinte: 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1. o E' cnuda uma agên(!ia de 
al'l'ecs,dação de ~t:ndas no Municlpio 
de Arapiraca , Estado das Alagoas . 

Art. 2. ú Para ocorre às despesas 
com a cnação 10 mstalação da agên ­
cia, e o Poder Executivo aurorizJdc. a 
a.brir . pelo Mini.:;tério da Fazenda. o 
crédito e.'"ecial de trinta mil cruzel­
ro.s (CrS 30 .000.00) . 

Art. 3. o Esta. lei entrará cm vIgor 
na data da sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

E' o no~so parecer. 
PARECER DA COMISSÃO 

Somos pela aprc.vação de Subs tituti­
vo apresentado pelo Relator AEna:lrtc 
Corrêa ao Projeto '1. " 1.1C3. de 1951 , 
de autoria do nobre Deputado Medei­
ros Neto. 

Sala de Sessões da Câmara des 
Deputados, 18 de "etembro de 1952 -­
B enjamin Farah . Presidente. - .1.r. 
maneio Corrêa, Relator . - Lopo Cue·· 
lho - Manoel Ribas - Ari Pitombc 
- Heitor Beltrôo - Athayde 8a.otc~ 
- Dulcino Montezro - poncwno San-
tos. 

------- ---

,./' 
PARECER DA COMISSÃ , pE ./ I 

FINAN(AE/ njV V(/ 
RELATÓRIO / ) " 

o projeto em epíg/ afe ficou preju­
dicado com o substitmivo da Comis· 
sã.:> de Finanças ao Pi'Ojeto n.o 2.263. 
de 1952. pelo qual fOl autorizada a 
mstalação de Agência" ae Arrecada­
ção em todos os municípios oras:lcl­
ros que ainda não à ,soonham de f"· 
partição arrecadadora . 

Assim. deve ser rejei tado o "rojetCl. 
Sala "Antômo Carjo~" . em de 

outubro de 1952. - '::arlos Luz lW­
LI tor. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Fini:in~'as o~i!la ron­
i :T.riamente aD Pro.l=tI: n.O 1 .103, de 
j 951, nos têllLOS do parecer do Se­
r,hor Relator. 

Sala "Antônio C''lr1os'' , er:: 4 de 
I1:""fmbro de 1952, - , srael Pinheir'), 
P residente. - Carlos tu,'? Relator. -
.'11' (,rI(. Altmo. - LaU! '1 Lopes - Clo­
aC'mir Millet. - Alz;a' o Castelo. -
Lomeira Bittenecou?'t - S rt CaVI!L­
cante. - Abelardo Andréa. - El­
:pdio de Almeida - Erilogo de Cum· 
poso - Jorge Jabour. 

Departamen:o de Imprensa Nacional - Rio de Janedro - Brasil - 1952 
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Cria uma agencia ~e arrecadaça 
federal no municipio de Arapiraca, ~ , 

,~~~~~t:.:ad:~0r.~d~as Alagoa s,. ..d~i,7 
.. Do Sr. Medeiros N~t~ )~~~'t"~' 
~·~1:e~ .,' ~~VJfr.Ç~~}-'" 

'. 

o", 0, .• 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 2 t criada uma agência de arrecadação das 

das pertencentes à União , ou a cargo desta , no município de 
ren -
Arapi -, 

" . "\ , 

raca, Estado das Alagoas . ' 

Art. 22 Par~feito do disposto no artigo anterior , a 
; 

tabela de Auxiliar de Coletoria fica acrescida de mais uma função 

extranumerário mensalista , referência 21 , a ser provida na fo~ 
do Ar~. 81, da Lei nÚmero 1.293, ode 27 de dezembro de 1950$ 

'.. , 
Art ti 3Q A presen1f~ ~} entrara em v;igc~-- na da ta da sua 

• • - ... ~ <I' ~ ,... -.. 4 . . .. ~_.-
licaçao .. :....J. .' . 

....... ~ _ ~ ..r ... 

\ ··· .. ,...Ari: · 4~ -'Revó'gàiíi.s6' as "disposições em contrário 
\ 

Sala 

JUSTIFlf,&9lQ _._­

-----

setembro de 1951. 

Neto 

O muni.ciplo de Arapiraca , no ~stado das Alagoas , sem 
~ ... ~ ~ ... -" dispor de orgao proprio de arrecadaçao federal , t:p esar do seu pro-

, .. N 

gresso vertiginoso , ai nda esta submetido a jurisdiçao fiscal do mu -, 

nic1pio de Limoeiro de Anadia . Centro produtor de fumo e cereai s , 
é Arapiraca estação da Rede Ferroviária do Nordeste , com grande ex -
portação . A sede deste Munic1pio é considerada das mais prósperas 

do interior das Alagoas . Pelo regime da pequena propriedade, que é 
obedecido ,em toda a sua vida rural, t .ornou'!'se Arapiraca ·um dos mu­

nicípios mais ricos do agreste alagoano. A sua população ascende a 

50.000 habitantes , tendo sido o municipio , no último recenseamento , 
" # 

o que mais aumentou a , sua densidade demografica . Dessarte , jUBtific; 
.. ' li ~ "-

-se a i nstituiçao obrigatoria , neste munic ipio , de uma agencia ar-
A # ~ ... 

r çcadadora , de àcordo com o disposto no paragrafo unico, in-fine, do 

AF t . 15, cembinadó com a al!nea 1 do Art . 21 , da Lei nÚmero 1 . 293 , 
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de 27 de dezembro de 1950. 

Sal a-'. das Sessões , 4 de setembro de 1951. 
~--------.....,\-----'"~_._-...,. 

• ~.u.;tJ".j-li'iros Neto 

Art . 15_ -
, , . ,., 

ParaCr afo unlCO - Quando a jurisdiçao de uma Coletoria 

Federal abranger mais de um Municipio, a sua sede s c~ ~ fixada no 
, ~ H 

de maior renda e no de menor havera uma Agencia de Arrecadaçao. 
-

Art. 21 . - Serão criadas Agências de Arrecadação: 
v ' , 1 - quando se verificar a h1potese do Ar t. 15, paragr~ 

fo único, in-fine, ou ••• 
" Art . 79~ - Sempre que f or criada Agencia de Arrecada -

ção , será, no próprio ato , acresc i da a Ta.belajde Auxiliar . de Col~ 

toria das funções que se fizer em necessárias. 

• 
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RELAT6IVIO 

o deputado Mede objetiva, com o projeto 1.103 
de 1951, criar uma gencia de arrecadação federal no munic1 -
pio de Arapiraca, no Estado de Alagoas. 

.. ' 

PARECER 
"", :: 

/ 
.-" ~ ... ... 

Conf orme t,e s e.· vitoriosa na Comissao de Constituiçao e 
~ 

, H 

Justiça, atraves de reiterados pronunciamentos, a proposiçao 
se inclui entre as havidas por constitucionais. Inexiste 
serviço público federal em causa no ~funic1pio, porquanto 

A , 

ve-lo com o mesmo e precisamente a finalidade do projeto. 

o 

pr.Q 
Se , , ... 

inexiste o serviço, e o comprovante irrecusavel disso e nao o 
lhe quer ser usuária, insubsiste o 

... 
possuir a populaçao que 
impedimento cominado no 
rale 

... 
§ 2º do art. 67 da Constituiçao Fede-

, A 

No particular, porem, ocorrem circunstancias diferen -... 
tes das que caracterizam a criaçao de coletoria federal, exi-
gindo apreciação de novos critérios. 

A lei nQ 1.293, de 21 de dezembro de 1950, codificou~ 
didas 
1s. t 

, ... 
atinentes a organizaçao do serviço de coletorias no Pã 

A ... 

o estatuto organico dessas repartiçoes ~iscais. 

o art. 15 do referido dip~oma está assim escrito: 

-I~S Coletorias Federais serao localizadas na sede dos 
respectivos Munic1pios. 

Parágrafo Único - Quando a jurisdição de uma Coleto -
• ria Federal abranger mais de um Munic1pio, a sua sede será fi 

xada no de maior renda e NO DE l·tENOR FIA VERÁ UNA. AGÊNCIA. DE AR --RECADAÇAO" • 

o art. 21 sistematiza os requisitos que devem ser adim -... A ... 

plementados para a criaçao de agencias de arrecadaçao: 
... . A -"Serao criadas agencias de arrecadaçao: 

1 - Quando se verificar a hipótese do art. 
, 

15, paragrã 
fo único, in fine, ou 

A 

for transformada a Coletoria Federal,nos 
A 

termos do art. 18; 
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2 - Quando, nos distritos populosos, se verifique: 
A N 

a) deficiencia de meios de comunicaçao com a sede da CQ 

letoria Federal; 

b) renda anual superior a cinquenta mil cruzeiros CÍ~~ •• 

50.000,00); e 

c) mais de cinquenta (50) contribuintes. 
, , N, A 

Paragrafo unico - Nao podera ser criada agencia de àrre-
cadação na sede do r~icipio ãm ,que esteja localizada coleto -.. 
ria federal, exceçao das Capitais dos Estados, hem mais de uma 
no mesmo distrito". 

Pelo que se leu, conclui-se que as unidades da fiscalizª 
... , AI 1\ 

çao fazendaria sao as coletorias ou agencias arrecadadoras, d~ 
pendentes do nÚmero de contribuintes e de um teto minimo de ren 
da. 

Os artigos 15 e 21, imperativamente, determinaram a criª 
.. A A A 

çao de agencias, desde que certas exigencias fossem cmnpridas • 
N N , A 

Num e noutro as l ocuçoes sao terminantes: flhavera uma agenc:i. a 
~ N ~ N 

de arrecadaçao" e "serao criadas agencias de arrecadaçao". Pel: 
gunta-s~:> quis a lei vigente dizer que semelhante criação, den 

, N 

t ro dos criterios que fixou, dependeria de lei posterior? Nao 
, A 

e es se o entendimento do relator. Uma vez atingidos os requis1 
A 

tos estipulados, por força dos arts. 15 e 21 da Lei 1.293,tais 
_ ..., A 

repartiçoes estao automatica ou mecanicamente criadas. Cumpre , 
ao executivo executar o mand~ento legal, instalando-as. Alias, 
é fácil surpreender que essa f oi a lira tio legis" dos elaboradQ 
res da referida Lei 1.293, uma vez que no caso das col etorias 
federais, embora i gualmente houvesse' fixado quantitativos de 

• ~ ~ • ~ fIJJf# 

renda e contribuintes para a respectiva criaçao, taxativamente 
A .o , 

dispos no art. 13::,; "o poder executivo propora ao poder legislª 
tivo a criação de coletorias federais nos municípios que asse­
gurarem" (segue-se descrição dos crit érios). Na hipótese das 

A H, , 
agencias, nao e necessario que uma lei venha determinar~uilo 
que outra já determinou. Tanto isso é assim, que avisadamente, 

A 

a Lei 1.293, nos artigos 22 e 23, ordenou as providencias com-
. , -plementares para o funcionamento de tais orgaos coletor es da 

renda nacional, pressupondo sua exist~ncia por ela estatuída , 
N 

.entre as mesmas . figurando a designaçao, pelo coletor federal a 
que estiver subordinada, de um auxiliar de coletoria. 
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, () G.",~"í I 
~j ,, ".} 

.. /' b j ".,.,-.. """ ... 
Seria o caso" entao, 

lo arquiv~mento do projeto , 
da Comissao de Justiça de~{d'( p~ 
por considerá-lo iterativo e inó-

... 
cuo, de vez que sua intençao .' , 1 d 't o (do Ja e ogra a por nrecel o Jurl 1 . 
co anterj.or? 

Entende o relator que não, por ser ~s se ~ jU1zo de 
, ,, ' , , 

conveniencia, pertencente a are a regimental de outras Comis -
sões . Recorde- se que a matéria é disciplinada por lei 10rdiná-

( ... ... 
ria, como tal suscetlvel de revogaçao ou derrogaçao por lei 
posterior . ° Congresso poderá considerar oportuno fixar novos 
critérios , ou que a proposição em exame focaliza caso especi-

( , 
aI suscetlvel \1e ser tambem especialmente regul amentado . Nes-
sahipótese, os órgãos regimentais que apreciam o mérito, no-

, "' , N 

tadamente a luz dos elementos tecnicos com que estao aparelhã 
" , ' " . ( 

dos~ tem voz preponderante , sendo, temerario deixar de ouvl- la. 
Além do mais , é de se ponderar 'que pela sistemática legal vi 

... .. " gente as unidades arrecadadoras ou sao coletorias ou sao agen 
cias , c.onforme o valor da renda e o nÚmero de cont ribuintes • 

, , 
Somente 

,'" N , , 
as Comissoes que dirao quanto a oportunidade e 

AI " que dispoem de competencia regimental e de elementos informa-
, ... 

tivos , para apreciar se se trata de criaçao de coletoria oude 
" " ' agencia, conforme a importancia do respectivo mu~iC1pio , afim 

·de' se evitar, que por obra do Congresso, se desrespeite e tu­
multue um sistema que ~le próprio fixou . Quanto ao art . 2º do .. 
projet o, conforme reiterado pronunc~amento da Comissao de JUê 
tiça, deve ser suprimido . 

... , 
Como conclusao, e o seguinte o Parecer que o relator 

N,... ,.. 
propoe a Comissao de Constituiçao e Justiça: _._---

° projeto nº 1.103 de 1951, do deputado Hedeiros Neto, 
, .." ... 

objetivando a cr.façao de utna agencia de , arrecadaçao federal no 
Vrunic1pio de Arapiraca , no Estado de Alagoas é constitucional. 

,Dispondo a Lei nº 1. 293 , de 27 de dezembro de 1950, SQ 

'bre a' matéria, as Comissões de Servi~o' PÚblico e de Finanç ,/''''' .. . 
dirao se o referido diploma a regulou inteiramente, abr~ .. ,~~. 
do inclusive o caso focalizado no projeto, bem como se .., ,, .. 
ta realmente da criaçao de agencia de arrecadaçao ou 
toria federal, conforme os critérios ora vigentes. 

" Sala Afranio 1:1elo Fran~~ , ,én: I ( 
. __ ~ 'I-~"''"'" t:H ~ ~"-"'-'~~ 
~ 

.. 
ses Gu maraes 

vI,..... .r--..' ~rc. · """" 

• 
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° Yl~bre D p 

to~eu a n~ 1.103,de 19S1,autarisande P der Executiv a i nsta lar 
1 

ne i-iunicipl de Arap1raca, Lsta do de Alag "'ai , u ~lla &,gencia de arreca-

d&ção de rend~s. 

,A douta C m1asã. de ConstttuiçãQ ~ Justiça ~anlfesteu­

se pela c ' mit ltuctanalldade de ?r j~ta . Vind o a, esta Co~ls8ãa, e 'tend a 

em abservancia Q d18 ~ st@ na Lei n~ 1293,de 27 de Desembr de 1950, 

que estabeieceu ~.l1edldaa atinentes á arganisaçã das rep&rtlções fii-

ca,18, selicitli,rIl s ' l nf r ma ç,ees aa Iv11nlsterl da Fasenda p&ra que medl-

ante Di e'atudQs lndi ipeni&.ve is Q verificQ.çã. d s élenl.en tai prevlites 

em lelihabiltt&d~.stivessem~s p&ra opinar pela criaçã ou nia da I 

agencia arrecad"ra la licitada ne Prejet Medeiras Neto • 

A reap sat farmul&.da, atravéi da Direi t ria das Rendaa 

Internai (S 'rvlç de Celetarias ,Federali) term. ina e!11 declarar"que a 

crlaçãa de Agenc iai de Ar~ecidQçi. independe da veriflcaçie de é1e­

ment s previst s em le1"Dec. j. )D1ante tal reip ata s. pedera s decla.! 

rar que estam.a hab11itada para ap1nar sobre a mater1a na iua parte 

especif1ca. 

P A R li; ,C.;jí R 
~'J .> .,.0'" , 

Sem # - ~ vaça de Pr jeta de Quteria da nobre 

Deputade l{edeiras om r ediflcaçies, prlncipalemnte quanta ae aet 

art~ 2~ . A! , ~mv~8 ae se Qcreacer de mai s uma rdnçie de extranumerari, 

referenc llii 21, deve ser prevista e "quanturn" necesiiH!rie para correr 

ta , o creditG especial , Que ~ sempre pr eviste de trinta mi l cruseirea 

(CRi 30, 000, 00) • rã ha.. , el;) absoluta , neces s idade crla.çã0 de função ou 

carge . A prllpri a Lei n~ .l. 2~3 prevê a lll~l1elra erl ser preenchida a age 

a ia arrecad~dera , nã 
~ s quant a c let r,c ua tratando-s. de escrl· 

-vao . Ne~saa candiçie&, somas de pare6er que ireJ tlt de 

~utaria de n bre . Deputad o Medeiros Neta merece Qpr vaçã. da Cam18 -
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CG~liaã. de Servlçe ~úbllae , co~ a redaçãe cen seguinte: 

I VO 

./' , '" Art Q 1.Q - ir cri.da u !.~ agenc1.. de arrec.daçã{j de rendaa no lvIunlelpl • 
• 

de Araplraca , Eatado dali Ahls "'aa • 
• 

Art Q 2 Q-P.ri. ocerrer áa deipesas c Ll a crlaçã. (I) lnstal.çãe da .g"'n­

e la,é . e i der Executlve auterlsad a abrlr, pel Mln1sterl da Faiene 

da , e credlt~ ' espec i al de trinta ~1l cruieir8a (CR~ 30, 000, 00) . 

-lç ~eB eG centrar1 • 

t • n as par ece r . 

COI·fISSã o 

vaçã. d. Subatltut1ve apreeent.do pe l R 

l at r Àr~and. Ctirrêa av Pre jét nQ 1.103 , de 1951, de ~ut~ri ~ do TI bre 

Deput.d ~ede lr. ~et . 

Sal . de Sessões da C.mra d ~ Deputados , 18 de Setembrs de 1952 

./ t:~ /J1l./ 
! ~vX:J. 

r/JJt-; 

\ : " .1 

• 

J..-,.:.~::..c. rf..;-,~:.,..L-4' -t.(} JpCLV /[;UJ 
--""""-.,;r&-_.R . g~ ~ 

--1-



, 
• 

\ 

KS/FV 

\ 

tivo da Comissão de Finanças ao Projeto n Q 2.263, de 1952, pelo qual 

foi autorizada a instalação de Agências de Arrecadação em todos os mB 

nicipios brasileiros que ainda não disponham de repartição arrecadadQ 

ra. 

Assim, deve ser rejeitado o projeto. 

Sala "AntÔnio Carlos", em de outubro de 1952. 

...... -- -' - --. ..... 

Carlos Luz 
Relator 

.." 

, , 
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A Comissão de Finanças opina contràriamente ao Projeto 

nº 1.103, de 1951, nos têrmos do parecer do Senhor Relator. 

JINOU~ 
Sala "AntÔnio Carlos", de ~~ro de 1952. 

, Presidente 
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OQHli§lg Di iiHYIQ9 PYDLIOQ 

PROJETO NQ.1.103-1951. 

Orla uma as.nola 4. arreoadaoã. n. Muni 

eipl. d. Araplra.a, ~lta4. da. Alasea •• 
• 

o n.bre D.putad. Me4.1r. N.'. apr_ •• nt.u preJlt.,qg. 

te •• u • na 1.103,4. 1951,auterlland •• P.d.r Ex.outl •• a l n.talar 

ne :'unl.1ple ae Araplra a, E. te,de de Aiasea., uma asenoia 4. arr •• -

4ao'e 4_ rendal. 

A a.uta O.ml •• ã. d. OenltltulOi. e JUltlça manlr •• teu­

•• p.la •• n.tltu.lenalldaa. a. PreJ é' •• Vlnd a •• ta C •• l •• r.,e t.n4e 

e . ba.rTanola e dllp.lte na Lei na 12'3, d. 27 de D ••• ~bre d. 1950, 

que •• tabelec.u medida. atin.nte. á erganl.aol. dai repartiQi •• ri.­

oall,.e1101\ .... inte~aQI.1 ae Mi nilt.r1. da Fa.enda para que •• di­

ante el el'ud.a 1n41apenl&vei. 4 Ye~ltlcaoã. a •• 4lem.nt •• pr.Yllt •• 

•• 1.1,habl11ta4 ••• tiv ••••••• para .plnar p.la orlaoi •• u nr. da / 

as.nola arreoad.ra •• 1101t&4a n. Prej.t. ed.1re. Ne' • 

A r..peaa' rermulada,atraT4. da Dlr lt.rla da. Renda. 

lnt.rnal(a.rY1oe de O.let.rial Fed ••• ll) t .rml na em d.clarar "qu. a 

orlac;ã. 4. As.noia. d. Arreoldac;i. i nd. pend. da v.r1fleaoi. a. '1 ... 
•• nt •• previ., •• _ 1.1"De •• J.)Dlant. '.1 relpe.' ••• ped.me. d.cla. 

rar Que •• \ ..... habili\ad. para . pi nU' aeh" a lIat.r-la na .ua parte 

•• peo1ti a. 

PARK Q ER 

8 •••• p.la . &p~.va9i. 4. preJlte de aut.ria d. n.bre 

Deputad. Mad.lra. N., •••• aed1tloao .a, p~ln.lpalemnt. quanta a ••• , 

ar-ta S •• A!,.lIv'. d ••• aere.e.r 4. mal. usa túnoã. d. xtranum.rar11 

"r.renela 21,d.v ••• r preYl., •• "quantum" nee ••• lrl. para e.errar 

,. de.pe ••• e •• a orlaoi • • l n.talaol. da ag.nola,abrlnd.-a., p.rtan· 

t., •• redl' ••• p •• tal que 4 ••• pre previ.'. d. trinta m1l .ru •• ir •• 

(aRI 30,OOO,OO).Ni. ha,.lI ab • • lut.,n •••• ldad. orlaoi. 4. t unçã •• u 

oal'6 •• A preprla Lei n8 .1.293 preyi a anelra •••• r pre.nohicta • &s 

ela arreo"a4.ra, ni • • 1 quanta a ••• 1.'.1', ••• tratand.- •• d ••• ~rl 

a ••••••• ndi0i •••••••• d. par ••• r que • Pr.J't. 4. 

aut,rla de n.'bre D.putad. M..ct.lrea N.'. lI.reo. aprevaQi. da O.ral.-



-

O.ai •• ã. 4 Servl0' pdbll •• , ••• a reaaoã ••• n.'ant. d ••• sulnt.' 

Ana lA -t 8rla4a Ufla as'neia •• arre. aaoã. d renda. n. MWll.1pl • . .. •• Araplra.a, .'ad. da. Alas.a •• 
Ar\a aA.lara ••• rrar á. d .p •• a. ••• a .rlaoi. e ln.talaoi. da as.n­
.1a,é e P.der Exeoutl •• aut.rlla4. a abrir,pel. Mlni,terl. da Fa. n' 
da,. 8re41t ••• pe.lal d. trln\a .11 .ru •• ln. (C~ 30,000,00). 
Ar\a aa -E.'a 1.1 .ntrar' •• v1s.r. na da'. da .ua pÚbll aoã.,r ••• ga. 
da. aa dl.p •• tO." e ••• n\rarl •• 

g • n.... pare.er. , . , 

S •• , pela apr.v 01. 4. Subatttu.l •• apresentada pele a. 
latezt b.an4. O.ma a. PNJlt. na 1.108,4. 19&1,d. auterta 4. n.bre 
D.puta.. Medel... N., •• 

Sala 4. S ••• re. da Oaara 
• d. Setembre d. 1962 

~~~~~~ __ ~~~~~ __ ~ __ Prelld.nte 
~~~tz~~:1~ __ ~~~~~~)~el.'.r 
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